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LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2003, de 30 de dezembro de 2003.

Dispõe sobre: “O Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza, e dá outras providências”.

VALTER FERREIRA DE CASTILHO, Prefeito Municipal de
Iepê, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições que por Lei lhe são conferidas, FAZ
SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
FATO GERADOR E INCIDÊNCIA

ART. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato gerador a
prestação de serviços constantes da lista do  anexo I, ainda que esses não se constituam como
atividade preponderante do prestador.

§ 1º - A lista de serviços, embora taxativa e limitativa na sua verticalidade, comporta
interpretação ampla, analógica e extensiva na sua horizontalidade.

§ 2º - A interpretação ampla e analógica é aquela que, partindo de um texto de lei, faz incluir
situações análogas, mesmo não, expressamente, referidas, não criando direito novo, mas, apenas,
completando o alcance do direito existente.

§ 3º - A incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN não depende da
denominação dada ao serviço prestado ou da conta utilizada para registros da receita, mas, tão-
somente, de sua identificação, simples, ampla, analógica ou extensiva, com os serviços previstos
na lista de serviços.

§ 4º - Para fins de enquadramento na lista de serviços:

I – o que vale é a natureza, a “alma” do serviço, sendo irrelevante o nome dado pelo
contribuinte;

II – o que importa é a essência, o “espírito” do serviço, ainda que o nome do serviço não esteja
previsto, literalmente, na lista de serviço.

§ 5º - O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja
prestação se tenha iniciado no exterior do País.
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§ 6º - Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela mencionados não ficam
sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, ainda que sua
prestação envolva fornecimento de mercadorias.

§ 7º - O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços prestados
mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente mediante
autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário
final do serviço.

§ 8º - Ocorrendo à prestação, por pessoa física ou jurídica, com ou sem estabelecimento fixo, de
serviços de qualquer natureza não compreendidos no art. 155, II, da Constituição da República
Federativa do Brasil, definidos na lista de serviços nasce à obrigação fiscal para com o Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN, independentemente:

I – da validade, da invalidade, da nulidade, da anulabilidade, da anulação do ato, efetivamente,
praticado;

II – da legalidade, da ilegalidade, da moralidade, da imoralidade, da licitude e da ilicitude da
natureza do objeto do ato jurídico ou do malogro de seus efeitos.

ART. 2º O imposto não incide sobre:

I - as exportações de serviços para o exterior do País;

II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e
membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedade e fundações, bem como dos
sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;

III – o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos depósitos
bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de crédito realizadas
por instituições financeiras.

Parágrafo único – Não se enquadram no disposto no inciso I deste Art. 2º os serviços
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por
residente no exterior.

ART. 3º - O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento
prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas
hipóteses previstas nos incisos I a XX, quando o imposto será devido no local:

I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento,
onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 5º do art. 1º desta Lei Complementar;
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II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços
descritos no subitem 3.04 da lista do anexo I;

III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.17 da lista do
anexo I;

IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista do anexo I;

V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.05 da lista do anexo I;

VI – da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação  e
destinação final do lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no
subitem 7.09 da lista do anexo I;

VII – da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos,
imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no
subitem 7.10 da lista do anexo I;

VIII – da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços
no subitem 7.11 da lista do anexo I;

IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e
biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista do anexo I;

X – do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.14 da lista do anexo I;

XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.15 da lista do anexo I;

XII – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista do anexo I;

XIII – onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem
11.01 da lista do anexo I;

XIV – dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos
serviços descritos no subitem 11.02 da lista do anexo I;

XV – do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos
serviços descritos no subitem 11.04 da lista do anexo I;

XVI – da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos
serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista do anexo I;
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XVII – do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos
pelo subitem 16.01 da lista do anexo I;

XVIII – do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde
ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista do anexo I;

XIX – da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento,
organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.09 da lista do
anexo I;

XX – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso
dos serviços descritos pelo item 20 da lista do anexo I.

§ 1º- No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.03 da lista do anexo I, considera-se
ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão
de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação,
sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não.

§ 2º- No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista do anexo I, considera-se
ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão
de rodovia explorada.

§ 3º - Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador
nos serviços executados em águas marítimas, executados os serviços no subitem 20.01.

ART. 4º - Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a
atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade
econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede,
filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou
quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

§ 1º - Unidade Econômica ou Profissional é uma Unidade Física, Organizacional ou
Administrativa, não necessariamente de Natureza Jurídica, onde o Prestador de Serviço exerce
Atividade Econômica ou Profissional.

§ 2º - A Existência da Unidade Econômica ou Profissional é indicada pela conjunção, parcial
ou total, dos seguintes elementos:

I - Manutenção de pessoal, de material, de mercadoria, de máquinas, de instrumentos e de
equipamentos;

II – Estrutura organizacional ou administrativa:

III - Inscrição em órgãos públicos, inclusive previdenciários;
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IV – Indicação como domicílio tributário para efeito de outros tributos;

V – Permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração econômica ou social da
atividade exteriorizada através da indicação do endereço em impressos, formulários ou
correspondência, contrato de locação do imóvel, propaganda ou publicidade, ou em contas de
telefone, de fornecimento de energia elétrica, de água ou de gás.

CAPÍTULO II
BASE DE CÁLCULO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

SOB A FORMA DE TRABALHO PESSOAL DO
PRÓPRIO CONTRIBUINTE - TPPC

ART. 5º - A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN sobre a
prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte será determinada,
anualmente, em função da natureza do serviço e dos outros fatores pertinentes.

ART. 6º - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN sobre a prestação de
serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte será calculado, anualmente,
através da multiplicação da UFESP – Unidade Fiscal do Estado de São Paulo com a ALC –
Alíquota Correspondente, conforme a fórmula abaixo:

ISSQN = UFESP x ALC

ART. 7º - As ALCs – Alíquotas Correspondentes estão definidas no anexo I.

ART. 8º - A prestação de serviço sob forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte é o
simples fornecimento de trabalho, por profissional autônomo, com ou sem estabelecimento, que
não tenha, a seu serviço, empregado com a sua mesma qualificação profissional.

ART. 9º - Quando a prestação de serviço sob forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte
não for o simples fornecimento de trabalho, por profissional autônomo, com ou sem
estabelecimento, tendo, a seu serviço, empregado com a sua mesma qualificação profissional, a
base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN será determinada,
mensalmente, levando-se em conta o preço do serviço.

CAPÍTULO III
BASE DE CÁLCULO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SOB A FORMA DE TRABALHO

IMPESSOAL DO PRÓPRIO CONTRIBUINTE – TIPC
E DE PESSOA JURÍDICA NÃO INCLUÍDA – PJ

NOS SUBITENS 3.03 e 22.01 DA LISTA DE SERVIÇOS

ART. 10 - A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN sobre a
prestação de serviço sob a forma de trabalho impessoal do próprio contribuinte e de pessoa
jurídica não incluída nos subitens 3.03 e 22.01 da lista de serviços, será determinada,
mensalmente, em função do preço do serviço.
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ART. 11- O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN sobre a prestação de
serviço sob a forma de trabalho impessoal do próprio contribuinte e de pessoa jurídica não
incluída nos subitens 3.03 e 22.01 da lista de serviços será calculado, mensalmente, através da
multiplicação do PS – Preço do Serviço com a ALC – Alíquota Correspondente, conforme a
fórmula abaixo:

ISSQN = PS x ALC

ART. 12 - As ALCs - Alíquotas Correspondentes, conforme anexo I, são variáveis de acordo
com a natureza do serviço e de outros fatores pertinentes.

ART. 13 - O preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente, tudo o que for cobrado em
virtude da prestação do serviço, em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na conta ou não,
inclusive a título de reembolso, de ressarcimento, de reajustamento ou de outro dispêndio de
qualquer natureza, independentemente do seu efetivo pagamento:

I – incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na prestação dos serviços;
b) as mercadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos serviços, ressalvados
os previstos nos subitens 7.02, 7.05, 14.01, 14.03 e 17.10, da lista de serviços;

II – sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas.

ART. 14 - Subempreitada:

I – é a terceirização total ou parcial de um serviço global previsto na lista de serviços;

II – é a terceirização de uma ou de mais de uma das etapas específicas de um serviço geral
previsto na lista de serviços.

ART. 15 - O preço do serviço ou a receita bruta compõe o movimento econômico do mês em que
for concluída a sua prestação.

ART. 16 - Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a prestação do
serviço, integram a receita bruta no mês em que forem recebidos.

ART. 17- Quando a prestação do serviço for subdividida em partes, considera-se devido o
imposto no mês em que for concluída qualquer etapa contratual a que estiver vinculada a
exigibilidade do preço de serviço.

ART. 18 - A aplicação das regras relativas à conclusão, total ou parcial, da prestação do serviço,
independe do efetivo pagamento do preço do serviço ou do cumprimento de qualquer obrigação
contratual assumida por um contratante em relação ao outro.
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ART. 19 - As diferenças resultantes dos reajustamentos do preço dos serviços integrarão a
receita do mês em que sua fixação se tornar definitiva.

ART. 20 - Na falta do PS – Preço do Serviço, ou não sendo ele desde logo conhecido, poderá ser
fixado, mediante estimativa ou através de arbitramento.

ART. 21 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN sobre a prestação de
serviço sob a forma de pessoa jurídica incluída no subitem 22.01 da lista de serviços, será
calculado, proporcionalmente à extensão da rodovia explorada, mensalmente, através da
multiplicação do PSA – Preço do Serviço Apurado, da ALC – Alíquota Correspondente, da
EMRE – Extensão Municipal da Rodovia Explorada e por 100 (Cem), divididos pela ECRE –
Extensão Considerada da Rodovia Explorada, conforme a fórmula abaixo:

ISSQN = (PSA x ALC x EMRE x 100) : (ECRE)

ART. 22 - A ALC – Alíquota Correspondente está contida no anexo I.

CAPÍTULO IV
REGIME ESTIMATIVO

ART. 23 - Quando o volume ou a modalidade da prestação de serviço aconselhar ou o
contribuinte solicitar tratamento fiscal mais adequado, a critério do Executivo Municipal ou
responsável pela Tributação Municipal, o imposto poderá ser calculado mensalmente por
estimativa, observadas as seguintes normas, e seu cálculo conforme a fórmula abaixo:

ISSQN = PS Estimativo x ALC

I - Com base em informações do contribuinte com elementos informativos, serão estimados os
valores prováveis das operações tributáveis e do imposto total a recolher mensalmente.

II - O montante do imposto devido, assim estimado, será recolhido mensalmente, aos cofres
municipais, nos prazos estabelecidos em regulamento.

III - Deixando o sistema de ser aplicado, por qualquer motivo, será apurado o preço real do
serviço e o montante do imposto efetivamente devido pelo contribuinte, no período considerado.

IV - Verificado qualquer diferença entre o montante recolhido e o apurado, será ela:

a) - recolhida dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do encerramento do exercício
financeiro ou parcelado em até 12 (doze) meses consecutivos, executando-se o encerramento de
atividade ou transferência de firma, cujo imposto deverá ser recolhido no ato da solicitação:
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§ 1º - O enquadramento do contribuinte no regime de estimativa poderá ser feito, a critério da
autoridade competente, individualmente, por categorias e estabelecimento, grupos ou setores de
atividades.

§ 2º - O fisco poderá, a qualquer tempo e a seu critério, suspender a aplicação do sistema
previsto neste artigo, em relação a qualquer estabelecimento ou a qualquer grupo de atividades,
determinando que imposto resultante da diferença entre o devido e o recolhimento no período,
seja pago sem os acréscimos legais (multa e juros), no prazo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento da intimação pelo contribuinte ou seu representante legal podendo ser parcelado em
até 12 (doze) meses consecutivos.

§ 3º - O cálculo para estimativa do preço do serviço consistirá na determinação da receita
suscetível de tributação, indiretamente apurada, considerando-se, para tanto os seguintes
elementos:

a) - Retirada mensal do titular ou dos sócios, de acordo com o limite mínimo fixado pela
legislação do Imposto de Renda;

b) - Salário mensal de cada empregado, equivalente a um salário mínimo local vigente;

c) - Valor mensal do aluguel efetivamente pago, sendo que no caso de prédio próprio, servirá de
base para cálculo do aluguel o correspondente a 1% (um por cento) do valor venal do imóvel,
fixado pela Prefeitura Municipal de Iepê, para efeito de imposto predial;

§ 4º - A soma dos valores das alíneas "a", "b" e "c", constituim-se na parcela correspondente a
gastos gerais, a qual acrescida de 20% (vinte por cento) a título de outras despesas, representará
o total da despesa mensal estimada.

§ 5º - O total das despesas de que trata o parágrafo anterior poderá ser acrescido de 30% (trinta
por cento), obtendo-se assim o total geral que servirá de base para de cálculo da estimativa
mínima mensal.

V - Na estimativa inicial de contribuintes com atividade mista (comércio e prestação de serviço)
e nas atividades consideradas de baixa rentabilidade poderá, a critério do fisco, ser dispensado o
acréscimo de 30% (trinta por cento), previsto no parágrafo anterior.

VI - Em casos especiais e quando não se tratar de inicio de atividade do contribuinte, serão a
critério do fisco, computados para cálculos da estimativa mensal, os salários e retiradas reais dos
empregados e sócios.

VII - Os valores estimados serão atualizados em UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São
Paulo), por ato do Executivo Municipal ou qualquer outro índice fixado pelo governo federal.

VIII - Independente da atualização prevista no inciso anterior, poderá o fisco rever os valores
estimados, reajustando-os subseqüentemente à revisão.
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IX - A falta de emissão de notas fiscais de prestação de serviço implicará, a juízo do fisco, em
reajuste dos valores mensais estimados, sem prejuízos das penalidades legais cabíveis.

§ 6º- Mesmo estando enquadrado no regime Estimativa, ficará o contribuinte obrigado a
processar a escrituração dos Livros Fiscais exigidos pelo Regime Normal.

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

ART. 24 - As diferenças do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, apuradas em
levantamento fiscal, constarão de auto de infração e serão recolhidas dentro do prazo de 15
(quinze) dias contínuos, contados da data do recebimento da respectiva notificação, sem prejuízo
das penalidades cabíveis.

Parágrafo único - Os autos de infração, lavrados nos casos de falta de pagamento total ou
parcial do tributo, devem mencionar com exatidão, o fato gerador do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza enumerando o item correto da Lista do anexo I desta Lei, indicar o montante
do tributo devido, identificar o contribuinte e propor a aplicação da penalidade cabível.

ART. 25 - Constitui infração toda ação ou omissão que importe em inobservância por parte de
pessoas natural ou jurídica das normas estabelecidas por esta lei, por seu regulamento ou pelos
atos administrativos de caráter normativos destinados a complementa-los.

Parágrafo único - Respondem pelas infrações, conjuntas ou isoladamente, todos os que, de
qualquer forma, concorram para sua prática ou dela se beneficiam.

ART. 26 - As infrações serão puníveis com as seguintes multas:

a) - pelo não cumprimento a intimação; multa equivalente a 01 UFESP (Unidade Fiscal do
Estado de São Paulo).

b) - pelo não cumprimento da Notificação Preliminar; multa equivalente a 01 UFESP (Unidade
Fiscal do Estado de São Paulo).

c) - pelo uso de livro em desacordo com o regulamento; multa equivalente a 02 UFESP (Unidade
Fiscal do Estado de São Paulo).

d) - por atraso na escrituração dos livros fiscais; multa equivalente a 03 UFESP (Unidade Fiscal
do Estado de São Paulo).

e) - pelo uso de livros fiscais sem a respectiva autenticação pelo órgão municipal competente;
multa equivalente 05 UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo).
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f) - por não houver solicitado autorização previa da repartição competente, para confecção de
documentos fiscais; multa equivalente a 10 UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo).

g) - aos estabelecimentos gráficos que, por ocasião da confecção de documentos fiscais deixarem
de exigir autorização devidamente vistada pela repartição competente; multa equivalente a 10
UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo).

h) - aos que, não obrigados ao pagamento do imposto deixarem de emitir nota fiscal ou fatura de
serviço correspondente a operações isentas ou não tributadas, ou outros documentos de controle
exigidos pela legislação municipal; multa equivalente a 03 UFESP (Unidade Fiscal do Estado de
São Paulo).

i) - aos contribuintes que exerçam atividades sujeitas ao imposto Sobre serviço de qualquer
natureza, sem a respectiva inscrição; multa equivalente a 01 UFESP (Unidade Fiscal do Estado
de São Paulo).

j) - aos contribuintes que sujeitos ao pagamento do imposto por estimativa omitirem da
fiscalização os documentos e informações necessárias a fixação do valor a ser estimado do
imposto; multa equivalente a 10 UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo).

k) - aos contribuintes que por qualquer forma, embaraçarem a ação fiscal ou se recusarem a
apresentar livros e documentos fiscais ou comerciais; multa equivalente a 20 UFESP (Unidade
Fiscal do Estado de São Paulo).

l) - aos contribuintes que não possuírem livros e documentos necessários de sua atividade
exigidos em regulamento; multa equivalente a 10 UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São
Paulo).

m) - aos contribuintes que não mantiverem sob sua guarda os livros e documentos fiscais,
durante o quinquênio prescricional do crédito tributário; multa equivalente a 20 UFESP
(Unidade Fiscal do Estado de São Paulo).

n) - aos contribuintes que adotarem regime especial de documentos fiscais sem prévia
autorização; multa equivalente a 10 UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo).

o) - aos contribuintes que sujeitos a escrita fiscal, deixarem de lançar no livro próprio as
operações que tornem possível à apuração do imposto devido; multa equivalente a 20 UFESP
(Unidade Fiscal do Estado de São Paulo).

p) - aos contribuintes que deixarem de emitir quaisquer outros documentos exigidos pela
legislação municipal; multa equivalente a 10 UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo).

q) - pela não apresentação no prazo regulamentar de documentos fiscais exigidos pelo fisco;
multa equivalente a 10 UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo).
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r) - aos que indevidamente emitirem ou deixarem de emitir documentos fiscais de serviços, em
proveito próprio ou alheio; multa equivalente a 20 UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São
Paulo).

CAPÍTULO VI
SUJEITO PASSIVO

ART. 27 - O contribuinte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN é o
prestador do serviço.

CAPÍTULO VII
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

ART. 28 - Fica atribuída, em caráter supletivo do cumprimento total da obrigação tributária, às
empresas e às entidades estabelecidas no município, na condição de tomadoras de serviços, a
responsabilidade tributária pela retenção e pelo recolhimento do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza – ISSQN, quando devido no Município, do seus prestadores de Serviços.

ART. 29 Enquadram-se no regime de responsabilidade tributária por substituição total, em
relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN devido seus prestadores de
serviços, na condição de tomadores de serviços:

I - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos
nos subitens 1.01, 1.02, 1.03, 1.04, 1.05, 1.06, 1.07, 1.08, 3.01, 3.02, 3.03, 3.04, 4.02, 4.03, 4.17,
4.21, 7.02, 7.03, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.13, 7.14, 7.15, 7.17, 7.18, 7.19, 9.02, 9.03, 10.01,
10.02, 10.03, 10.04, 10.05, 10.07, 10.08, 11.02, 14.01, 14.02, 14.05, 14.06, 17.05, 17.06, 17.07,
17.08, 17.09, 17.19, 17.22, 19.01, 20.01, 20.02, 20.03, 26.01 e 37.01 da lista de serviços;

II – a pessoa jurídica prestadora dos serviços descritos nos subitens 4.03, 4.17, 4.22, 5.02, 15.01
a 15.08, e 22.01 da lista de serviços;

III – a prefeitura, os órgãos da administração pública, direta e indireta, autárquicos e
fundacionais, das esferas federal, estadual e municipal, as empresas públicas, as sociedades de
economia mista e as concessionárias, permissionárias, autorizadas e delegadas de serviços
públicos, as entidades imunes, bem como as indústrias e os grandes estabelecimentos comerciais,
definidos em Portaria baixada pelo Executivo ou responsável pela Fazenda Pública Municipal;

IV – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária de serviços,
quando o prestador de serviço:

a)  não comprovar sua inscrição no CAMOB – Cadastro Mobiliário;
b)  obrigado à emissão de Nota Fiscal de Serviço, deixar de fazê-lo;
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Parágrafo Único – Enquadram-se no regime de responsabilidade tributária por substituição
total, previsto no Inciso IV deste Art. 27, as pessoas físicas tomadoras de serviços descritos nos
subitens 7.02, 7.04 e 7.05 da lista anexa.

V – o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se
tenha iniciado no exterior do País;

§ 1° Não se enquadram no regime de responsabilidade tributária por substituição total, em
relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, enquanto prestadores de
serviços, as empresas e as entidades elencadas no subitem 22.01 da lista de serviços, bem como
as que se encontram em regime de estimativa.

§ 2° A responsabilidade tributária é extensiva ao promotor ou ao patrocinador de espetáculos
esportivos e de diversões públicas em geral e às instituições responsáveis por ginásios, por
estádios, por teatros, por salões e por congêneres, em relação aos eventos realizados.

§ 3° O regime de responsabilidade tributária por substituição total:

I - havendo, por parte do tomador de serviço, a retenção e o recolhimento do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, substitui, totalmente, a responsabilidade tributária do
prestador de serviço.

II – não havendo, por parte do tomador de serviço, a retenção e o recolhimento do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, não exclui, parcialmente ou totalmente, a
responsabilidade tributária do prestador de serviço.

§ 4° Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento integral do
imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua
retenção na fonte.

ART. 30 A retenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por parte
do tomador de serviço, deverá ser, devidamente, comprovada, mediante aposição de carimbo
com os dizeres “ISSQN Retido na Fonte”, por parte do tomador de serviço:

I – havendo emissão de documento fiscal pelo prestador do serviço, na via do documento fiscal
destinada à fiscalização;

II – não havendo emissão de documento fiscal, mas havendo emissão de documento gerencial
pelo prestador do serviço, na via do documento gerencial destinada ao tomador do serviço;

III – não havendo emissão de documento fiscal e nem de documento gerencial, pelo prestador
do serviço, na via do documento gerencial de controle do tomador do serviço, emitido pelo
próprio tomador do serviço.
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ART. 31- Na apuração da base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza –
ISSQN devido pelo prestador de serviço no período, serão deduzidos os valores retidos na fonte
e recolhidos pelos tomadores de serviços.

ART. 32 - As empresas e as entidades alcançadas, de forma ativa ou passiva, pela retenção do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, manterão controle, em separado, de
forma destacada, em pastas, em livros, em arquivos ou em quaisquer outros objetos, das
operações ativas e passivas sujeitas ao regime de responsabilidade tributária por substituição
total, para exame periódico da fiscalização municipal.

CAPÍTULO VIII
LANÇAMENTO E RECOLHIMENTO

ART. 33 O lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN,
conforme Tabela de Vencimentos baixada por Decreto do Chefe do Executivo, será:

I – efetuado de ofício pela autoridade administrativa, na prestação de serviço sob a forma
de trabalho pessoal do próprio contribuinte:

II – efetuado de forma espontânea, diretamente, pelo próprio sujeito passivo, na prestação
de serviço sob a forma de:

a) trabalho impessoal do próprio contribuinte, quando este, por ter, a seu serviço,
empregado com a sua mesma qualificação profissional, não for o simples fornecimento de
trabalho;
b) pessoa jurídica.

§ 1° A falta de pagamento do imposto nos prazos fixados sujeitará o contribuinte e o
responsável:

I – à atualização monetária será calculada anualmente, pela variação da UFESP - Unidade Fiscal
do Estado de São Paulo;

II – multa diária de 0,2% (zero vírgula dois porcento), durante o mês do vencimento, e, a partir
do mês subseqüente ao do vencimento, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do
débito corrigido, e;

III – à cobrança de juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês ou fração acrescido da
multa prevista no inciso II deste parágrafo.

ART. 34 - O pagamento antecipado do sujeito passivo extingue, potencialmente, o crédito
tributário, todavia, a extinção, efetiva, fica condicionada à resolução da anterior homologação do
lançamento.
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ART. 35 - Os atos anteriores à homologação do lançamento, praticados pelo sujeito passivo ou
por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito, não influem sobre a obrigação
tributária.

ART. 36- O lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá ter
em conta a situação fática dos serviços prestados no momento da prestação dos serviços.

ART. 37 - Os profissionais liberais portadores de título universitário, terão um desconto sobre a
alíquota aplicada para o lançamento do ISSQN, levando em consideração a data do registro do
seu diploma, conforme descrito abaixo:

I – qualquer período do primeiro ano de registro será aplicado 60% de desconto na alíquota;

II – para o segundo ano de registro será aplicado 30% de desconto na alíquota;

III – a partir do terceiro ano de registro será aplicado a alíquota integral.

ART. 38 - Serão inscritos em Dívida Ativa, imediatamente após o seu vencimento, os tributos
não recolhidos, para efeito de cobrança, por via administrativa ou judicial, que se fará com a
Certidão de Dívida Ativa.

Parágrafo Único - A inscrição do crédito da Fazenda Municipal se fará com as cautelas
previstas no artigo 202 do Código Tributário Nacional.

CAPÍTULO IX
DAS ISENÇÕES

ART. 39 - São isentos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza:

I – As construções residenciais com área construída até 56 m2 (cinqüenta e seis metros
quadrados), o qual o proprietário comprove não possuir outro imóvel;

II – casas de caridade, instituições de fins assistenciais e humanitário sem fins lucrativos.

DISPOSIÇÕES FINAIS

ART. 40 - O contribuinte deve requerer sua inscrição no cadastro de prestadores de serviços,
antes de iniciar suas atividades, fornecendo ao Departamento de Tributação os elementos e
informações necessárias para a correta fiscalização do tributo, nos formulários próprios.

ART. 41- O contribuinte deve comunicar à Prefeitura, dentro do prazo de 30 (trinta) dias
contínuos da data de sua ocorrência, a cessação de suas atividades, a fim de obter baixa de sua
inscrição, a qual será concedida após a verificação de procedência da comunicação, sem prejuízo
de cobrança dos tributos devidos ao município.
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ART. 42 - O Departamento de Tributação procederá de ofício a inscrição, o cancelamento, o
bloqueio das inscrições municipais, sempre que o contribuinte não comunicar qualquer
ocorrência em relação a sua situação cadastral ou exercício da atividade, disposta no artigo 41.

ART. 43 - O Departamento de Tributação poderá efetuar o lançamento do ISSQN - (Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza) em conjunto ou separadamente com outras taxas,
individualizando as alíquotas e base de cálculo principalmente quanto as taxas decorrentes do
exercício do poder de Polícia Administrativa.

ART. 44 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 45 - Revogam-se as disposições em contrário e em especial os artigos: 28, 29, 30, 31, 32,
33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58,
59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, da Lei Municipal nº  092/83, de 06 de dezembro de  1983 e
integralmente as  Leis  Municipais nºs. 041/84, de 30 de maio de 1984 e 105/94, de 30 de junho
de 1994.

Iepê/SP, Paço Municipal Jorge Bassil Dower, 30 de dezembro de 2003.

VALTER FERREIRA DE CASTILHO
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publicada no lugar de costume,
na data supra.

NEUZA NÓBILE
Dir. de Secretaria


